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Campo Mourâo
• Cidade Escola ampo piourao

PROJETO DE LEI N. .íaslaon
De 30 de setembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor
R$ 3.000,00 (três mil reais), no vigente Orçamento
do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral
do Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal.
3.3.0.00.00 - Outras Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 12 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Suplementação R$ 3.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, §1°, artigo 43. da Lei Federal
n°. 4.320/64, observada a seguinte codificação;

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal.
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.16.00-4 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 3.000,00
Fonte de Recursos; 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Reduções ....R$ 3.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CMtpO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURã^^RANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: {4^5<8-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gq^!0f^ e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mouráo
I Cidade Escola
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,^ de setemfDro de 2011.

lelson JoBé Tureck

Prefeito Municipal
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Campo Mouráo
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Campo Mouráo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.

FLS-.pCl---

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no vigente
Orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de
Campo Mourão para o exercício financeiro de 2011".

Tal solicitação tem por objeto a suplementação de rubrica visando
possibilitar o recolhimento de contribuição patronal para a Previdência Social
(INSS) de contratos de prestações de serviços efetuados com Pessoas Físicas.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo MourãcCSOlie seterf^bro de 2011.

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 • CEP 87300-380

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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www.cmcm.pr.eov.br

DIRETORIA jurídica

03//0/ou

PARECER N°. /2011.

REF: PROJETO DE LEI N°. 225/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e

31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n° 225/2011, exposto em 03 (trêso) artigos, que

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no

vigente Orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento gera

do Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2011", em

regime de urgência. PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO g? //

CAMPO MOURÃO, ^3//^ / //

OTOCOLISTA



A proposição faz-se acompanhar de justificati

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 03 de

outubro de 2011, e encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica na

mesma data.

E o relatório.

n - DO PARECER

Confonne alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa suplementar rubrica para possibilitar o recolhimento de

contribuição patronal para a Previdência Social de contratos de prestações de

semços efetuados com Pessoas Físicas.

Em análise à documentação, salvo melhor juízo, não se

verificam prejudicialidades.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

r

E o que me compçte arguir.

Campo Moux^Oj de outubro de 2011.

Valt^rf

Doe. Anexo. P.L. n®. 225/2011 (Prot. 3.273/2011).

.da Silva
1lÍH'éVor JHÍÍdicO

/ \

9.391



PROJETO DE LEI N°. 225/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 225/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR abertura DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS), NO VIGENTE ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO QUE
COMPÕE O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
PARA EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário
haja vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que
proíbe a abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa
Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe
do Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de rubrica
orçamentária visando possibilitar o recolhimento de contribuição patronal para a
Previdência Social (INSS) e contratos de prestações de serviços efetuados com
Pessoas Físicas.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecer do Diretor
Jurídico.

SALA DAS SESSÕES. 3 de outubro

HELTON BO^ES
/lac /

TERTO VOIDELO
RELATOR

DR. SAUL ANTONIO
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

C.N.P..Í. 79,869.772/0001-14
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N» 225/2011

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

0^ (1 FINANÇAS E ORÇAMENTOS (3-
—'

!

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

10 i' APROVADO a REJEITADO

0^ )fi /
> ç

/"uOvAKi APROVADO REJEITADO
"•" V ^

%

r
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES;

REDAÇÃO FINAL: I / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / I

"DIRETOITGERAL DEADMIRISTRAÇÂO'

O,
A



NOME F c A

Ademir Pezâo

Edoel Rocha

Helton Borges i
Dr. Eraldo

Isidório Moraes

José Pochapski '•(

Beto Voidelo •'v.

Neiita Piacentini

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezâo

Edoel Rocha X
Helton Borges

Dr. Eraldo

Isidório Moraes V*

José Pochapski
Y

Beto Voidelo

Neiita Piacentini

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Matn Grosso. n*. 1S79 - Tetefax (44\ 3518 MSO -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.cfncm.Dr.aov.br

CONSULTORIA TÉCNICO LEGISLATIVA

FJ.S.

Parecer ao Projeto de Lei n. 225/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 3.000,00 (três mil reais), no vigente Orçamento do Poder Legislativoque compõe

o orçamento geral do Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de

2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Caea de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 05 de outubro de 2011

A

(^.•TrOT^CX- À -
Amanda H^rn da Silva

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1679 • Telefax (44^ 3518-50S0 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: 1eais>ativomunÍciDaHS)camaracm.com.br WNWy.cmcm.Dr.QOV.br

Departamento de A.ssuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 225/2011
De 5 de outubro de 2011. 1

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de\^ç
Crédito Adicional Suplementar no valor de ^
R$ 3.000,00 (três mil reais), no vigente Orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento gera! do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro
de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Suplementar, no vaior de R$ 3.000,00 (três mil reais), para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo que
compõe o orçamento geral do Município de Campo Mouráo.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.3.0.00.00 - Outras Despesas Con-entes
3.3.90.47.00 - 12 - Obrigações Tributárias e Contributivas
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

R$ 3.000.00

Total de Suplementação R$ 3.000,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, §1®, artigo 43, da Lei Federal n.
4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.16.00 - 4 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Reduções R$ 3.000,00

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3618-SQ5Q -CEP 873QQ-40Q - Cx. Post^ 450
C-N-P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leaislativomuniciDal0>camaracm.corrLbr www.cmcm.Df.qov.br

Dcnartamcnto de Assuntos Lcsisiativos

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
DO PARANÁSuaMaloGrosso 1570 T,l^. ^^

C-N-P.J 79.869.772/0001-14 /^XÃÍEíÍXe-mail: contato@cmcm.pr.gov.br /x^ rX
www.cmcm.pr.gov.br

FLS. -.-í:,.... ,Oficio n° 2.097/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 5de outubro de~^fT^

Senhor Prefeito,

Poder Executivo, abaixo re '̂cioriadS%naL?dos ê pr^S em^Plenárfo'

Secretaria de'̂ Stedo°drj!Ítiçí'e^Sad^ h doação à^ providencias", co. e.enda -
lotes de terfaTao Tribuna? Regional Etetoral^^do^Sad"'̂
destinada aconstrução do Fórum Eleitoral de Campo Sourâo ° ~
Jurídicos do Município de Campo M^Trãc?'-^ jornada de trabaltio dos Procuradores

Suplementar no valo^^^de" rJ '3^(300 00^ (ífnta^^e Adicional
orçamento geral do Município e^ereSna oSprovidld^^^^
Suplementar no valor de '̂ ^ '̂e^netqLto^rmn Crédito Adicionalreais e quarenta e seis centavoi no vioentP n?'' ® ^oito
determina outras providências"; ' orçamento geral do Município e

Su^ementar no valor d?S''l1.SóT(OT Adicionalde Campo Mourão para oexercício de 2oTr^ °''f '̂̂ ®nto do Município

SupleLntt"nTvL°rS R^ms^írí^dez ^ Adicionalcinqüenta e três centavos), no vigente orcamLtn n °! ® reais e
outras providências"; Çamento geral do Município e determina

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal '
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 . Telefax UA\ _ cEP 873nn^nn
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 ~ ^

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.far
www.cmcm.pr.gov.br

r
I FJ_S. JFl. 02 do Ofício n° 2.097/11-GAB/PRES. \ "TT" j

centavos), no lente oSmitf ® «oito
providências"; o^amento geral do IVIunicípio e determina outras

Suplementar no vaL^de'̂ RrSMO ooltrês^*^^^ Adicional
Poder Legislativo que compõe oorca^n f li' orçamento do
para oexercício financeiro de 2011"; Município de Campo IVIourão

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente
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ÓRGÃO OFICIAL 00 MUNICÍPIO
CAMPO MOURÃO - PARANÁ

LEIN-TOZ, DE 21/11/90 PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM29/12/90

GABINETE DO PREFEITO
Campo Mourão, sexta-feira - 07/10/2011 ANO XXi N«1480

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 277(5

De 6 de outubro de 2011.

Autoriza o Ciiefe do Poder Executivo a
alienar, mediante doação, à Secretaria de
Estado da Justiça &da Cidadania, área de
até 150.000,00 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a alienar, mediante doação, à Secretaria de Estado
da Justiça e da Cidadania, uma área, de sua propriedade,
equivalente à até 150.000,00 m®.

§ 1® O Poder Executivo, fica autorizado a
efetuar transação de "permuta" de área equivalente à até
150.000,00 de sua propriedade, por área pertencente à
terceiros.

§ 2® O Poder Executivo fica autorizado a
efetuar transação de "permuta" de área equivalente a até
150.000,00 de sua propriedade, com a Secretaria de Estado
da Justiça e da Cidadania, para o fim especifico de atingir o
objetivo previsto no Art. 2® desta Lei, implantação de um Centro
de Ressocialização em Regime Fechiado e em Regime Semi
Aberto.

Ari. 2® O imóvel doado ao Estado do Paraná
será destinado à implantação de um Centro de Ressocialização
em Regime Fechtado e em Regime Semi Aberto para os presos
provisórios.

Art. 3® A donatária deverá iniciar a construção
em até vinte e quatro meses e concluir em até sessenta meses,
podendo tal prazo ser alterado em razão do cronograma da
obra, sob pena do Imóvel ser revertido ao Patrimônio do
Município.

Art. 4® Constará, obrigatoriamente da
escritura de doação a cláusula de reversão da área ao
patrimônio do Município de Campo f\^ourão. se a donatária
inadimplir obrigações legais, nomeadamente as de desvio de
finalidade.

Art. 5' A área doada será gravada com a
cláusula de impenfiorabilidade e de inaüenabilidade.

Art. S' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 6 de outubro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral

J.lil N. 27 7 7

De 6 de outubro de 2011.

Fixa em vinte horas semanais a jornada de
traballio dos Procuradores Jurídicos do
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO aprova c eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1= A jornada de trabalho do cargo de
provimento efetivo de Procurador Jurídico será de quatro horas
diárias e não excederá a vinte horas semanais.

Art. 2® A Procuradoria-Gsral do Município de
Campo Mourão, mediante portaria, poderá definir escala de
trabalho dos Procuradores Jurídicos.

publicação.
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data da sua

contrário.
Art. 4® Revogam-se as disposições em

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 6 de outubro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta BarcoLopes- Procuradora-Geral

L ií I N. 2 7 7 8

De 5 de outubro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), no vigente Orçamento do
Poder Legislativo que compõe o
orçamento geral do Município de Campo
Mourão para o exercício financeiro de
2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. r Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), pars reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de
Campo Mourão.

01 • CÂMARAMUNICIPAL DE CAMPO fi/OURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.3.0.00.00 • Outras Despesas Correntes
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3.3.90.47.00 - 12 - Obrigações Tributárias e
Contributivas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Suplementação.. .R$ 3.000,00

Art. 22 Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1», serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, §1*. artigo 43, da Lei Federai n. 4.320/64, observada a
seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.16.00 • 4 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Reduções R$ 3.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 6 de outubro de 2011.

Nelson José Tureci< - Prefeito Municipal
AitairCasarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino • Secretário do Planejamento interino

DECRETO N.S380

De 4 de outubro de 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 170.000,00 (cento o setenta
mil reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a alínea "c", inciso i do art. 123 da Lei
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e
Lei Municipal n. 2.772 de 21 de setembro de 2011, tendo em
vista o contido no processo protocolizado sob o n. 8.609/2011,

DECRETA:

Art. 1= Fica aberto Crédito Adicionai
Suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011, conforme segue:

03 - COORDENAÇÃO GERAL DEGOVERNO
01 - GABINETE DOSECRETÁRIO - COGEG
04.122.003.2022 - Manter a FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 529 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos: 1000 • Ordinários (Livres)

04 - PROCURADORIA GERAL
01 - GABINETE DO PROCURADOR
04.091.004.2031 - Manter o Gabinete do Procurador
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 623 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Total das Suplementações R$ 170.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1®, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso ili, § 1®, artigo 43, da Lei Federai n. 4.320/64, conforme
segue:

19 - FUNDAÇÃO DEESPORTESDECAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA
FECAM
27.122.002,2261 - Manter o Dpto. Administrativo e Financeiro
da FECAM

3.0.00.00.00 • Despesas Correntes
3.3.50.43.00 -17 - Subvenções Sociais R$ 89.000,00
3.3.90.35.00 -172 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00
Fonte de Recursos: 1001 • Ordinários (Livres)

27.812.076.1261 - Melhorar a Infraestrutura esportiva e
recreativa
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 530 - Obras e Instalações R$ 76.000,00
Fonte de Recursos: 1001 • Ordinários (Livres)

Total de Reduções R$ 170.000,00

Art. 3® Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 4 de outubro de 2011

Nelson José Tureoi^ - Prefeito Municipal
AitairCasarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carlos Severino - Secretário do Planejamento interino

DECRETO N.5381

De 4 de outubro de 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte
e cinco mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a alínea "c", inciso I do art. 123 da Lei
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e
Lei Municipal n. 2.772 de 21 de setembro de 2011, tendo em
vista o contido no processo protocolizado sob o n. 8.609/2011,

DECRETA:

Art. 1® Fica aberto Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e
cinco mil reais), no vigente Orçamento do Municípiode Campo
Mourão para o exercício de 2011, conforme segue:

03 - COORDENAÇÃO GERAL DEGOVERNO
01 - GABINETEDO SECRETÁRIO - COGEG
04.122.003.2023 - Manter a FUNDACAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 576 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - PROCURADORIA GERAL
01 - GABINETE DO PROCURADOR
04.091.004.2031 • Manter o Gabinete do Procurador
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 - 623 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Total das Suplementações R$ 225.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso ill, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:

ièJ
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V
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), no vigente Orçamento
do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral
do Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.3.0.00.00 - Outras Despesas Correntes
3.3.90.47.00 - 12 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

Total de Suplementação. 3.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, §1°, artigo 43, da Lei Federal
n. 4.320/64, observada a seguinte codificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal
3.0.0.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.16.00 - 4 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 3.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro.

.R$ 3.000,00

Total de Reduções 3.000,00
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